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Procon Maracanaú

Processo n'> 25.03.0564.c301.aoc)s6-301

Prezados,

Em resposta ao processo Procon Maracanaú n'’ 25.03.0564.001.00056-301, referente ao imóvel situado à rua

14 nc’ 631, bairro Cj.Novo Maracanaú, Maracanaú/Ce, inscrição nc’ 5230705, reciarnante Sr Anderson Siiva de

Houza apresentou a seguinte aiegativa:

"Relata o consumidor: Devido um vazamento oculto, suas faturas estavam vindo ern valores com vaiore$

muito elevados, uma ehegando a quase FR§ 13.000,00 (TREZE MIL REAIS) entretanto o mesmo vazarnento jã
foi solucionado e após a solução a empresa ora reclamada atualizou o valor das faturas que correspondiarn

ao vazamento, entretanto os valores ainda continuam elevados, chegando, cada uma próximos a R$1.000,00
(mil reais) por isso o consumidor se dÉrigiu até a sede deste órgão, onde entraram em contato com a ouvidoria

para uma trataüva via WhatsApp, entretanto a mesma não foi bem-sucedida, sendo oferecidas propostas que
não foram de viáveis para o consumidor. Pedido: Diante do exposto, o consumidor requer uma negociação

que comungue com suas possibi:idades,"

A Cagece esclarece que encaminhamos a nossa equipe em 23/11/2024, atendimento n'’ 193275847,
verificação de consumo medido, sendo detectada uma suspeita de vazamento oculto e confirmada a sua
retirada em 23/01/2025, através do atendimento n'’ 195526105.

Realizamos os refaturamentos das competências 11/2024 à 01/2025, para 50 rn3/água e para 40 m3/esgoto,

equ Êvalente a duas vezes a média dos últimos 6 <seis) meses, anteriores as eêevações de consumo.

3aiientamos que as competências 12/2024 e 01/2025, foram refaturadas a título de negociação, em
desconformidade corn os parágrafos 1'> e 5'’ da resolução 19/2021 da Arce.
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Temos como proposta, o refaturamento das das competências 11/24 à 01/25, sc'ínente as coieta§ de esgoto,

para 1 vez a média de 25 m3, e exclusão dos acréscimo$ por impontuaiidade§ das competências 03 e
04/2025, passando o valor faturado total, de R$4.031,93, acrescido do valor de R$770,83 (parcelamento
efetuado em 18/07/2024, para R$3.284,22, acrescido do valor de R$ 770,83, referente ao saldo devedor do

parcelamento $upraeitado, perfazencIo o total proposto de R§4.055,05, podendo ainda ser reparceiado corn

entrada mínima de 5% e o restante em até 48 vezes, com juros de 1,8% ao mês.

A Cagece está em conformidade com as resoluções Arce n'’ 19/2021 e 130/2010:

nc> 19/2021

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCiA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO

ESTADO DO CEARÁ – ARC3E, no uso de suas atribuições regimentais, conferidas peio art. 3'’, inc;isos XiI e
XIII do Decreto Estadual n'’ 25.059/98, bern corno da competência desta Agência; e CONSIDERANDO 8

neco$$idade de atualização de atualização de dispositivos visando o aprirnoramento da Resoiução Arco nc’

130/2010;

RESOLVE:



Rt fh@era a r©<18@a do 88. 98, <!ue pa$$am 8 carl$tar corn a seguir118 redação:
_ê»X$.a38~ v&'§ aã§a§ <:$8 a§íü ç©n§uwto d©vi<io a vãzaw}©rüo§ ocuÊ tag, na$ Êa§taiãçã©$ in{©rr13% do imi €3vai, a

gç$?aãdrib a %!imÊrlação comprovada da iír8gt}}8íid8<ia p©io usuário. o pregador de $@rviçô$ r©ã}{zârá â r©vi§ã<3

b’Mta{Bras,}gR>,

jb)kB&%;j;.ç:::=::::==== ,T:T::b"r1;:::1:;T,T»réT, :=ll::= rEi'::i)T,Tá= ,:*::::d::::
ao vazamerüo constatado, iiwiÊ€ü<ia ao fã€urãrn©nío ©rq <que o pr©§{ã€áor de $©rv-{ça$ ãi©rtau o usuário sabre a

©corrãn©ia d© aRo çcn§urr}a. (8êfq)

§y (RgVQGADO}

63“Rafa at:Rar o <ie$côrltü ref©r ido rio 8IQ, o pregador de $ervÉçü$ €§©v©rá r88lizür vi$türiâ no Êmôv©}, para

a<>rírf>r<>var 8 r©tÊra<38 do vazamento oçuÊto~ Ca$a r}ecc$sério, po€Ê©rá ainda o pr©$tã€ior <ia §erv}ç©$ §© tia{aí ao

usuário €1eci8raçã© cte 06©írêr:cia do vazamento Oct1:ta 8 as pr©vÊdêrlelas toma<}88 para o reparo, junto aos

<§06um©rlta$ que corrtprõv©rn sua r©ã}iz8 ção, {ai 8 corno no i& 6$cai €}© $©ívÊço ou rnã€©íêaÊ$ uU{iza<3o§, (MiR}

§4'P<3r a©8§#ão cim ac<>rr8n<da de €;u©i§€;u©r vãz8rn8í3ío$ €:!8 água oct}!b s <§©vÊ<§ãrn©ra© çôínpr©va€§a§, 8

cobrança da tarifa de esgoto deverá ocorrer corn base na média de consuma de água do$ 61ürwô$ 6 (sei$}
meses, §©Ff% G§ 8Gfé$<:imO$ e§-ia}>eieGid(>8 f1<> §1 B {fg FR>

§$'€::> u§uárÊo pew!©ré ü <3 irei{o 8 revÊ 8ão, r©f©ri€38 rto §qQ, se for çorrif>rova€18 a má-{é ou neWigênoÊ8 corn a
rnanutençã© cla 8 in$tãíãçãe 3 das in§taÊaçô©s prediãÊ$ $ot> sua re$pon§abiii<38<3e."
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CÃPiTULO xx\ri

{)AS RE§PQN$Â81L}DÂDE§

7%8* 167 « ã <:k r©$pün§8bÊiid8d© <:!o ii$uá8ô a 8d©<{tiação téor\i©8, 8 }y$©mtit©rlção a a §©gurãriç© das

Êr$$tal8çã©$ internas <:ia un!€iad© usuária, $! tua<$88 além do ponto de ©r!{rega dou de 6<>iata,

§ 1“ * <:> pre${8<:!or da serviço$ não §©rá r©$pen§áv©i, airida que tenha proce<lido à v-É§toíia, par danos
causada$ 8 pe$$oas ou b©n§ <3©carrent© s de def@{o§ nas in$taÊaçõ©$ internas do u§uãíi<>, ou de $ua má

u{ÊÊiz8ÇãQ.

!:>©$ta f©rírtã, $G8rrlag 8 <3}§po$iÇão para quai§qu©r ©$aiãí©ç}m©nto$ que $8 façam me<„©$$áí{<38*
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